
Exercício: 2025

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE PEABIRU

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 11/2025 de 20/01/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  3.911.202,36  (três 
milhões  novecentos  e  onze  mil  duzentos  e  dois  reais  e  trinta  e  seis  centavos),  destinado  ao 
reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PEABIRU, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Específica nº 1703/2025 de 13/01/2025.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

05.005.00.000.0000.0.000. SERVICO DE RUAS E AVENIDAS
05.005.26.782.0012.1.009. Obras de Pavimentação Asfaltica, meio fio, Galerias de Aguas Pluviais

OBRAS E INSTALAÇÕES 180.533,66384 - 4.4.90.51.00.00 3895
OBRAS E INSTALAÇÕES 1.100.000,00385 - 4.4.90.51.00.00 3897
OBRAS E INSTALAÇÕES 2.201.072,98386 - 4.4.90.51.00.00 3902

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER

06.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE EDUCACAO
06.001.12.361.0006.1.020. Constr. Ampl. Remodelar Unidades Escolares

OBRAS E INSTALAÇÕES 229.595,72387 - 4.4.90.51.00.00 3896

06.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES
06.003.27.812.0046.1.053. Construir e Reformar e Equipar Espaços Fisicos Esportivos

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00388 - 4.4.90.52.00.00 3898

Total Suplementação: 3.911.202,36

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PEABIRU   ,  Estado  do  
Paraná,  em   20  de  janeiro  de  2025.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE MARCOS GONÇALVES LOPES


